
../

CâmaraE¥TXFoÍCDíoPEas'p[qRe.eTg:fNrT:.Canárí°
GABINETE DO VEREADOR

INDICAÇÃO NO 226/2017

0 Vereador JOÃO  MENDES AMORIM,  no  uso de suas atriDuiçoes,
com amparo no artigo  110 inciso VIII,  do Regimento lnterno Cameral,  propõe ao
Egrégio  Plenário  a  seguinte  medida  de  interesse  público,  a  ser encaminhada  ao
Executivo Municipal,  para a seguinte providencia:  Par@ Oue o exÉN:in7.Mo ms"
Criar a Lei de aratificação do PMAQ - Programa Nacional de Melhoiia d?
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JUSTIFICATIVA

0 referido pedido é de extrema  necessidade,  pois é  uma foma de
recompensar os sewidores da área da saúde, pelo seu desempenho em prestar um
serviço de qualidade à população, tendo em vista que essa gratificação passará por
avaliação do Conselho de Saúde.
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